
D E S P A C H O

Ao
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Téc-
nica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 00049.082604/2017-66

1.2. Nº Procedimento Pregão Eletrônico para Registro de Preços 274/2018

1.3. Nome Órgão Interessado Secretaria de Estado de Saúde - SESAU

1.4. Objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, FRACASSADOS NO PE 
433/2017, PROCESSO Nº 01.1712-02362/2017, SOB SISTEMA DE 
COMODATO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE PROCEDIMENTOS 
DE CARDIOLOGIA DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO – 
HBAP. 

1.5. Sistema de Compras ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 O pedido de esclarecimento foi remetido à SESAU para análise e manifestação.

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT

2 04.368.356/0001-33 INTERMEDICAL COMERCIOS DE PRODUTOS MEDICO LTDA - ME

3 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME 

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3 RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 04.368.356/0001-33 INTERMEDICAL COMERCIOS DE PRODUTOS 
MEDICO LTDA - ME NÃO NÃO

2 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME SIM SIM

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL
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7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
QTD

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
ITEM

7.7. 
VAL. 

ESTIMADO

7.8. 
VAL. OBTIDO

7.9. 
DIF(%)

1 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 1 R$ 21.249,57 R$ 21.249,57 0,00

2 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 2 R$ 48.856,00 R$ 48.856,00 0,00

3 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 3 R$ 9.248,85 R$ 9.248,85 0,00

4 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 4 R$ 7.712,18 R$ 7.712,18 0,00

5 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 5 R$ 11.538,82 R$ 11.538,82 0,00

6 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 6 R$ 16.239,35 R$ 16.239,35 0,00

7 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 7 R$ 15.952,60 R$ 15.952,60 0,00

8 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 8 R$ 35.634,75 R$ 35.634,75 0,00

9 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 9 R$ 16.172,70 R$ 16.172,70 0,00

10 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 10 R$ 18.781,20 R$ 18.781,20 0,00

11 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 11 R$ 11.747,28 R$ 11.747,28 0,00

12 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 12 R$ 17.544,00 R$ 17.544,00 0,00

13 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 13 R$ 20.561,68 R$ 20.561,68 0,00

14 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 14 R$ 20.561,68 R$ 20.561,68 0,00

15 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 15 R$ 1.009,42 R$ 1.009,42 0,00
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16 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 16 R$ 18.571,84 R$ 18.571,84 0,00

17 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 17 R$ 55.718,37 R$ 31.104,00 -44,18

18 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 18 R$ 49.229,86 R$ 29.078,00 -40,93

19 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME SIM SIM 21 R$ 83.687,00 R$ 83.687,00 0,00

20 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME SIM SIM 22 R$ 2.298,06 R$ 2.298,06 0,00

21 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 23 R$ 239,25 R$ 239,25 0,00

22 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 27 R$ 5.895,45 R$ 5.895,45 0,00

23 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 29 R$ 51.471,00 R$ 51.471,00 0,00

24 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 30 R$ 31.620,64 R$ 31.620,64 0,00

25 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 31 R$ 27.365,88 R$ 19.365,88 -29,23

26 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 32 R$ 7.998,00 R$ 7.998,00 0,00

27 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 33 R$ 2.094,28 R$ 2.094,28 0,00

28 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 34 R$ 10.853,00 R$ 9.565,40 -11,86

29 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 35 R$ 98.013,16 R$ 67.501,00 -31,13

30 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 36 R$ 60.350,00 R$ 42.740,05 -29,18

TOTAIS R$ 778.215,87 R$ 676.039,93 -13,13

8. ITENS FRACASSADOS 

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 24

DESERTO - PRÓTESE BIOLÓGICA AÓRTICA – estéril e apirogênico. OBS. 1) A 
empresa vencedora do certame deste item terá que fornecer os jogos completos 
das Próteses Biológicas Aórtica - em consignação, conforme números de: 23, 25, 
27.
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2 25

DESERTO - PRÓTESE BIOLÓGICA MITRAL - com suporte estéril e apirogênico. 
OBS. 1) A empresa vencedora do certame deste item terá que fornecer os jogos 
completos das próteses biológica mitral em consignação, conforme números de: 27, 
29, 31.

3 26

DESERTO - PRÓTESE MECÂNICA VALVULAR AORTICA: baixo perfil, baixo 
gradiente, duplo folheto, com suporte que permita sua rotação após fixação do anel, 
estéril e apirogênico, adequadamente embalado. A empresa vencedora do certame 
deste item terá que fornecer os jogos completos das próteses mecânicas aórtica em 
consignação, conforme números de: 21, 23, 25 E 27.

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT SIM NÃO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS

1 28/05/2018 Elaboração de Edital nº 274-2018 28/05/2018 0

2 28/05/2018
O processo foi remetido à 
ASSEJUR/SUPEL para emissão de 
parecer

28/05/2018 0

3 28/05/2018 Parecer 349/2018/SUPEL-ASSEJUR 28/06/2018 31

4 29/06/2018

Publicações DOE 121 página 117 de 
06.07.2018, Diário da Amazônia, 
página A7 de 07.07.2018, 
Compasnet, site da SUPEL e TCE-
RO

07/07/2018 8

5 09/07/2018 Aguardando abertura da licitação 17/07/2018 8

6 18/07/2018 Pedido de esclarecimento 
encaminhado à SESAU 18/07/2018 0

7 18/07/2018 Devolução do processo 19/07/2018 -1

8 19/07/2018 Pedido de impugnação encaminhado 
à SESAU 20/07/2018 1

9 24/07/2018 Publicação de suspensão 24/07/2018 0

10 25/07/2018 Devolução do processo pela unidade 
HBAP 10/09/2018 -47

11 12/09/2018 Elaboração do Adendo Modificador 
nº 01 12/09/2018 0

12 13/09/2018 Publicações do adendo modificador 
nº 01 14/09/2018 1

13 14/09/2018 Aguardando abertura da licitação 24/09/2018 10

14 24/09/2018 Pedido de Esclarecimento 
encaminhado à SESAU 24/09/2018 0

15 24/09/2018 Devolução do processo pela unidade 
HBAP 19/10/2018 -25

16 22/10/2018 Retificações no Edital com base na 
errata elaborada pelo HBAP 22/10/2018 0

17 23/10/2018 Aguardando abertura da licitação 06/11/2018 14
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18 07/11/2018

Abertura da licitação, recebimento 
das propostas, o processo foi 
remetido ao HBAP para análise 
técnica.

08/11/2018 1

19 08/11/2018 Devolução do processo 27/11/2018 19

20 27/11/2018

Sessão de continuação do certame, 
recebimento dos documentos de 
habilitação, prazo concedido à 
empresa ME/EPP para o envio de 
certidão atualizada, finalização do 
certame.

07/12/2018 10

TEMPO TOTAL DO CERTAME 103

                          Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apre- 
ciação superior.

Porto Velho-RO, sexta-feira, 7 de dezembro de 2018.

NILSEIA KETES

PREGOEIRA EQUIPE SIGMA/SUPEL

Matrícula 300061141

Observações:

Informamos que os itens 19, 20 e 28 encontram-se em fase de recurso. Após a homologação, bem como registro da 
Ata, o processo deverá retornar à comissão de licitação para julgamento e decisão do recurso.
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D E S P A C H O

Ao
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Téc-
nica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 00049.082604/2017-66

1.2. Nº Procedimento Pregão Eletrônico para Registro de Preços 274/2018

1.3. Nome Órgão Interessado Secretaria de Estado de Saúde - SESAU

1.4. Objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, FRACASSADOS NO PE 
433/2017, PROCESSO Nº 01.1712-02362/2017, SOB SISTEMA DE 
COMODATO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE PROCEDIMENTOS 
DE CARDIOLOGIA DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO – 
HBAP. 

1.5. Sistema de Compras ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 O pedido de esclarecimento foi remetido à SESAU para análise e manifestação.

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT

2 04.368.356/0001-33 INTERMEDICAL COMERCIOS DE PRODUTOS MEDICO LTDA - ME

3 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME 

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3 RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 04.368.356/0001-33 INTERMEDICAL COMERCIOS DE PRODUTOS 
MEDICO LTDA - ME NÃO NÃO

2 16.845.253/0001-04  MBR FERNANDES - ME SIM SIM

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL
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7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
QTD

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
ITEM

7.7. 
VAL. 

ESTIMADO

7.8. 
VAL. OBTIDO

7.9. 
DIF(%)

1 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 19 R$ 2.188,44 R$ 1.729,80 -20,96

2 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 20 R$ 8.684,04 R$ 7.789,92 -10,30

3 04.368.356/0001-33

INTERMEDICAL 
COMERCIOS DE 
PRODUTOS MEDICO LTDA 
- ME

NÃO NÃO 28 R$ 6.040,86 R$ 2.653,20 -56,08

TOTAIS R$ 16.913,34 R$ 12.172,92 -28,03

8. ITENS FRACASSADOS 

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

1 58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRES IMP EXP LT NÃO SIM

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS

1 07/12/2018 Homologação/ Confecção da ATA de 
registro de preço 21/12/2018 -14

2 21/12/2018

Retorno dos autos para dar 
continuidade nos trâmites licitatórios/ 
Julgamento de Recurso da empresa  
COTAÇÃO

21/12/2018 0

3 26/12/2018 Recurso/ Contrarrazões e Decisões 08/01/2019 13

4 08/01/2019 ASSEJUR para análise/ Parecer 39/ 
Análise de julgamento de Recurso 23/01/2019 15

5 30/01/2019

Decisão:  IMPROCEDENTE o 
recurso administrativo apresentado 
pela recorrente COTAÇÃO 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA

30/01/2019 0

6 06/02/2019
Publicação do Julgamento de 
Recurso - PE 274-2018/ Emissão do 
Relatório Final

07/02/2019 1

TEMPO TOTAL DO CERTAME 29

                          Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apre- 
ciação superior.

Porto Velho-RO, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2019.

Observações:

.
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ROGER MARTINS CARDOSO

PREGOEIRO SUBSTITUTO KAPPA/SUPEL

Matrícula 300137961
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